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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DA SAÚDE

PARECER FAVORÁVEL Nº 3490/2023
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 1594/2022
RELATOR: MARCELO LESSA

 

Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que crie a obrigatoriedade de
realização de um curso de pedagogia de
emergência para os professores e
agentes de primeiro momento.

I-RELATÓRIO

Trata-se de uma Indicação Legislativa, do Exmo. Vereador Octavio Sampaio que Indica ao executivo municipal
o envio de projeto de lei a esta casa legislativa que crie a obrigatoriedade de realização de um curso de
pedagogia de emergência para os professores e agentes de primeiro momento.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Defesa da Saúde, conforme disposto pelo Art.
35, inciso X, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

X - Da Comissão de Defesa da Saúde:

a) proposições e matérias relativas à higiene e saúde públicas, com especial atenção para as diretrizes da
política da saúde, adotada na Lei Orgânica do Município;

b) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões das
autoridades públicas relacionados à Saúde no Município e encaminhá-las aos órgãos competentes;

c) opinar sobre todas as matérias relativas à saúde.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Defesa da Saúde, segue o voto:

II - VOTO:

Essa Indicação Legislativa tem como objetivo indicar ao executivo municipal o envio de projeto de lei a esta
casa legislativa que crie a obrigatoriedade de realização de um curso de pedagogia de emergência para os
professores e agentes de primeiro momento.

Justifica o Autor:

“A Pedagogia da Emergência é uma linha que trabalha no auxílio de crianças que passaram por algum trauma
causado por eventos dramáticos.

 

A linha pedagógica foi criada em 2006 pelo professor alemão Bernd Ruf, após sua participação no
repatriamento de 21 jovens libaneses, em meio à guerra entre Israel e o Hezbollah. Conforme explica em seu
livro, “DESTROÇOS E TRAUMAS - Intervenções com a Pedagogia de Emergência”, as intervenções procuram
ajudar crianças e jovens traumatizados, por meio de medidas de estabilização, durante o processo de
superação de seus traumas. Através da segurança e proteção proporcionadas, da criação de laços emocionais
confiáveis, do desenvolvimento da autoestima, da redução do desgaste emocional, como também da criação
de uma atmosfera de grupo positiva, as forças de autocura das crianças e vítimas de traumas são ativadas.
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A pedagogia Waldorf, que se orienta nas leis do desenvolvimento da criança tomando como base sua
dimensão global e com o apoio de formas terapêuticas de cunho artístico, parece ser especialmente designada
para servir como base a intervenções pedagógicas de emergência..”

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes
do art. 30, inciso I, da CRFB/88.  Bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual,
conforme art. 30, II da CRFB/88, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;   

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou Órgãos equivalentes da
Administração Pública. 

Deste modo, compete ao Sr. Prefeito o julgamento e a proposição legislativa sobre este tema.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL  à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Defesa da Saúde (Vice-Presidente) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 
 Sala das Comissões em  31 de Março de 2023

   

__________________
DR. MAURO PERALTA

Presidente

______________
MARCELO LESSA
Vice - Presidente
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_______________
MARCELO CHITÃO

Vogal
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